
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO E A EMPRESA
MACROSOLUTION COMÉRCIO
TMPORTAçÃO EXPORTAçÃO E
SERV|çOS LTDA. - EPP PARA
AQUtStçÃo DE ESCÂNER DE ALTA
PRODUçÃO.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNpJ sob no
50'290.931/0001-40, isento de lnscriçäo Estadual, com sede na Av, Rangel pestana,
315, Centro, Säo Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu DiretoiTécnico do
Departamento Geral de Administração, Sr. Õados Eduardo Corrêa Malek, RG no
13'146.149-7 e CPF no 075.299.248-18, conforme delegaçäo de competência fixada
pe]1s Resoluçöes no 1/97, publicada no DoE de 0g/0vg7, e no 4lgi,publicada no
DOE de 20103197, eAto no 1.917/15, publicado no DOE de I de outubro de 2015,
1"j:yglç.^d_e_signado CONTRATANTE, e a empresa MAcRosoLUTtoN
COMERCIO IMPORTAçAO EXPORTAçÃO E SERVIçOS LTDA. . EPP, iNSCritA NO
CNPJ sob no 05.003.21910001-68, com sede na Rua Professor Máximo Ribeiro
Nunes, no 451, Jd. Rolinópolis, cEp 0ss35-000, säo paulo-sp, reprer"ntrd. n"
forma de seu contrato social pelo sr. Elvio Eli Baldini, RG no 13.465.154-6 Ssp-spe CPF n" 036'552.498-02, na qualidade de vencedora do Pregão Eletrôníco no
55/18, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Leilederal no g.666,
de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federal no 10.520, de 1z oè iurnã de 2002,firmam o presente contrato, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Presidente nos autos do Processo Tc-A no 12.366t026t17, com as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1' Aquisição de escâner de . arta produção, conforme especificações
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Ediial.

1.2- Consideram-se partes integrantes deste
estivessem transcritos, os seguintes ðocumentos:

Contrato no 65/18

instrumento, como ele

a) Edital do Pregåo Eletrônico no S5/1g e seus Anexos;
b) Proposta de 03 de julho de 201g, apresentada pela GONTRATADA;
c) Ata da sessäo do Pregão Eletrônico no 55/1g.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.3- O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas
condições, acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65, S 1; da Lei Federal
no 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
DOS PRAZOS DE UGÊNC|A E DO RECEBIMENTO

?.1'A vigência deste contrato inicia-se com a publicação de seu extrato no Diário
Oficial do Estado de São Paulo, encerrando-se no término do prazo da garantia do
objeto.

2-2- O prazo de entrega, instalação, configuração do objeto e treinamento será
de até 30 (trinta) dias corridos contados dJdatá Oa publicação do extrato deste
contrato no Diário Oficial do Estado de Säo paulo.

2.3- A Gomissão de Fiscalização expedirá, em s (cinco) dias da entrega,
instala.ção, configuração do objeto e ministrado o tieinamento, o Termo de
Recebimento Provisórig 

-e, 
em 15 (quinze) dias após o recebimento provisório e ocumprimento das condiçöes estabelecidas na iláusula Terceira, o iermo OeRecebimento Definitivo;

2'4- O prazo de garantia. do objeto deste contrato será de 12 (doze) meses,
contados da data de_ expediçäo do Termo de Recebimento Definitivo, sândo queserá na modalidade "on-site" durante os 3 (três) primeiros ,ã""" e namodalidade "balcão', nos meses restantes

CLÁUSULA TERCEIRA
CONDIçÖES DE FORNECIMENTO, DE RECEBIMENTO E SANEAMENTO DE

IRREGULARIDADES

3'1' A GoNTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conformeespecificaçöes e condiçöes estabelecidas no Ed¡tal, em seus anexos e na proposta
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificaçöes e condiçöesestabelecidas no Edital.

1.?: _o_ objeto será recebido por comissão de Fiscalização designadaCONTRATANTE, que expedirá os Termos de Rãcebimento provisóri
Definitivo.

3.3- A entrega/instalação/confi uração do objeto e o treinamento
agendados junto à Gomissäo de Fiscalização pelos canais de

rtestratados entre as
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3.3.1- Concluídas as fases de entrega, instalação e configuração, deverá ser
ministrado no local um treinamento com, no mínimo, 2 (duas) horas de duração,
com a finalidade de habilitar até 3 (três) pessoas indicadas por este Tribunal a
operarem o equipamento e a executarem serviços básicos de manutençäo
preventiva (por exemplo, limpeza, lubrificação e pequenas intervenções
necessárias),

3.3.2- O local de carga e descarga encontra-se dentro da ZMRC (Zona de Máxima
Restrição de Circulação) sujeito, portanto, à legislaçäo do município de Säo Paulo.

3.4- Executado, o objeto será recebido pela Gomissão de Fiscalização:

3.4.1- Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório, em s
(cinco) dias após a entrega do equipamento, instalado, configurado e em perfeitas
condiçöes, além de ministrado o treinamento a que se refere o subitem 3.3.1 ;

a) Com a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a nota fiscal/fatura
entregue à Gomissäo de Fiscalização será encaminhada a pagamento;

3.4.2- Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo, em ls
(quinze) dias do recebimento provisório, passando entäo a fluir o prazo de garantia
do objeto;

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observância, no
que couber, das disposiçöes da Ordem de Serviço no GP-0212001 expedida pelo
CONTRATANTE (anexa ao Edital), desde que a Comissão de Fiscatizaçâo tenha
aprovado a completa adequaçäo do objeto aos termos contratuais.

3.5'Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

1) Rejeitá'lo no todo ou em parte se näo corresponder às especificaçöes do
Termo de Referência, anexo ao Edital, determinando sua substituiçäo/córreção;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de qua
de partes.

ou

do
do

3.6- As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a ind
CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
recebimento pela CONTRATADA da notificaçäo por escrito, m
inicialmente contratado, exceto quando a irregularidade for j
considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que pode
ptazo menor;
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3.6.1- Eventuais pedidos de prorrogação de prazo para saneamento de
irregularidades, desde que devidamente justificados, deverão ser apresentados
por escrito à Comissão de Fiscalização e seräo apreciados pelo Diretor Geral de
Departamento, que os decidirá.

a) Os pedidos de prorrogaçäo deveräo ser submetidos com a devida
antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual e para
que näo haja paralisaçäo das atividades pela CONTRATADA.

3.7- o recebimento definitivo näo exime a GONTRATADA de sua
responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos
produtos entregues.

3.8- Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento
ao objeto licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços
normais do GONTRATANTE.

3.9- Para a execução dos serviços de instalação, configuraçäo e treinamento,
será permitida subcontratação;

3.9.1-A proposta de subcontratação, no ato da execuçäo, deverá ser apresentada
por escrito, e somente após a aprovaçäo da Gomissão de Fiscalizaçäo os serviços
a serem realizados pela subcontratada poderäo ser iniciados.

3.9.2'Este Tribunal de Contas não reconhecerá qualquer vínculo com empresas
subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura necessário, de natureza
técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos realizados
será mantido exclusivamente com a GONTRATADA, que responderá por seu
pessoal técnico e operacional e, também, por prejuízos e danos que eventualmente
estas causarem.

CLÁUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4.1- O valor total
qual correrá por
4.4.90.88.65.

do presente contrato é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
conta da Funcional Programática 01.032.0200.4921

4.2- os documentos de cobrança deveräo ser entregues para a
Fiscalizaçäo.
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4.3- O pagamento será efetuado pela tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de
15 (quinze) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento
Provisório, mediante depósito em conta corrente em nome da GONTRATADA no
Banco do Brasil S.4., desde que a correspondente nota fiscallfatura tenha sido
emitida sem incorreções.

4.4- Näo será iniciada a contagem de ptazo para pagamento, caso os documentos
fiscais apresentados ou outros necessários à contrataçäo contenham incorreçöes ou
irregularidades, sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicaçåo pela Comissão de
Fiscalizaçäo, o prazo para sua regularizaçäo.

4.5- Caso a CONTRATADA näo apresente carta de correçäo no prazo estipulado, o
prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

4.6- Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operaçÕes destinadas à Administraçäo Pública direta ou indireta.

4.7- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

4.8- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

4.9- Constitui condiçäo para a realizaçäo do pagamento a inexistência de registros
em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo de Crédito näo Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL'.

4.10- Os pagamentos respeitaräo, ainda, as disposiçöes do termo contratual e, no
que couber, a ordem de serviço GP no 0212001 do GONTRATANTE - Anexo V do
Edital.

4.11'No caso de a CONTRATADA estar em situaçäo de recuperaçäo judicial,
deverá apresentar declaraçäo, relatório ou documento equivalente de seu
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo
de recuperaçäo jud icial.

4-12- No caso de a CONTRATADA estar em situaçäo de recu
extrajudicia
documental
extrajudicial.

l, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar com
de que está cumprindo as obrigaçöes do plano

4.13- A näo apresentação das comprovaçöes de que tratam as cláusulas 4.
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assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou
pagamentos seguintes.

4.14- Havendo atraso nos pagamentos näo decorrente de falhas no cumprimento
das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA,
incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável,
bem como juros moratórios, a razâo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados
"pró-rata tempore", em relaçäo ao atraso verificado.

4.15- Näo será considerado atraso no pagamento, as retençöes efetuadas em
virtude da aplicação da Resoluçäo no 5n de 10 de setembro de 1993, alterada pela
Resolu$o no 3/2008,

CLÁUSULA QUINTA
oBRTGAçÖES On CONTRATADA

Além das disposiçöes constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, a
CONTRATADA obriga-se a:

5.1- Manter, durante todo o prazo de vigência deste contrato, em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de qualificaçäo e
habilitaçäo exigidas no respectivo procedimento licitatório, apresentando
documentaçäo revalidada se algum documento perder a validade.

5.2- Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega do
objeto, inclusive as decorrentes da devoluçäo e reposiçäo das mercadorias
recusadas por näo atenderem ao Edital.

5.3- Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos, na estrita
observância da legislaçäo pertinente em vigor.

5.4- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de
transportes e taxas de administraçäo, bem como despesas e obrigações financeiras
de qualquer natureza, despesas operacionais com frete, carga e
resultantes da execuçäo deste contrato, sendo que sua inadim plência, com
a tais encargos, näo transfere ao CONTRATANTE o ônus pelo seu pag
podendo onerar o presente contrato.

5.5- Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
deste contrato, correndo às suas expensas os ressarcimentos e i

devidos.
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5.6- Responder e responsabilizar-se pela prevençäo de acidentes e pela segurança
de suas atividades e de seus funcionários quando da realizaçäo dos sérviço-s,
fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente oé regulamentos e
determinaçöes de segurança, bem como, tomando ou fazendo com que sejam
tomadas as medidas corretivas necessárias.

5.7- A CONTRATADA em situaçäo de recuperaçäo judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigaçÕes do plano de recuperação
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo GONTRATANTE e, ainda, 

- 
na

hipótese de substituiçâo ou impedimento do administrador judicial, comunicar
imediatamente, por escrito, ao GONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA
oBRrcAçÖes oo GoNTRATANTE

6.1- Cumprir o prazo fixado para realizaçäo do pagamento

9.2' - 
Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato por uma Comissão de

Fiscalização formalmente designada.

6.3' Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para
a entrega, instalaçäo e configuração do objeto e treinamento.

6.4' Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento do
produto.

GLÁUSULA SÉflMA
GARANTIA CONTRATUAL

7.1- Para assegurar a execuçâo ora pactuada, a GONTRATADA prestou garantia
conforme previsão contida no instru mento convocatório, no va or de R$ 1.7 (mil
setecentos e cinquenta reais) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor
contrato

7.2- A garantia prestada pela GONTRATADA será liberad
término da vigência deste contrato, e, quando em
monetariamente.

a ou restituída
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7.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigaçöes,
incluindo a indenização de terceiros, a GONTRATADA, notificada por meiô de
correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu vaior, no prazo
máximo e improrrogável de 2 (dois) dias, contados do recebimento da referida
notificaçäo.

8.4' A aplicaçäo de quaisquer sançÕes referidas neste dispositivo, não afasta a
responsabilizaçäo civil da CONTRATADA pela inexecuçäo toial ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.

8.5' A aplicaçäo das penatidades näo impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela CONTRATADA.

7.4- Ao CONTRATANTE, cabe descontar da garantia toda a importância que a
qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
RESCTSÃO E SANçÕES

8.1'O näo cumprimento das obrigaçöes assumidas no presente contrato ou a
ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no g.666, de
21 dejunho de 1993, atualizada pela Lei Federal no g.gg3, de g de junho de 19g4,
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato,
independentemente de interpelaçäo judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

8.2- Aplicam-se a este contrato as sançöes estipuladas nas Leis Federais no
8.666/93 e no 10.520102 e na Resoluçäo no 5, de 10 de setembro de 19g3, alterada
pela Resoluçäo no 3/2008, do CONTRATANTE, que a GONTRATADA declara
conhecer integralmente.

8'3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os
direitos do CONTRATANTE de aplicar as sançÕes previstas no Edital, neste ajuste e
na legislação que rege a licitação.

8.6- No caso de a GONTRATADA encontrar-se em situação de
judicial, a convalidaçäo em farência ensejará a imediata rescisäó deste
prejuízo da aplicaçäo das demais comináções legais.

co

8.7- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará
rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicaçäo das demais
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CLÁUSULA NONA
FORO

9.1- O foro competente para toda e qualquer açäo decorrente do presente contrato é
o Foro Central da Capital do Estado de Säo paulo.

9.2- E, por estarem justas e contratadas,
fins de direito.

De
TRIBUNAL

am o presente contrato para todos os

1 4 400 ?01$

MALEK

min
T

STADO
istração
DE SAO PAULO

(

ELVIO ELI BALDINI
Sócio-administrador

MACROSOLUTION COM Énclo tMpoRTAçÃo ExpoRTAçÃo E sERVtços
LTDA.. EPP

Testemunhas:

lu^, l^"1),, /ú"*)
Nome: hqw tuÆùo nfWih
RG no:p1. W tiJ-)

Nome: &¡¿tgor-t t¿? tlù
RG no: 3:V.olq"€r77 _ V

coñT
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